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O Vereador  Sebastião Valter Fernandes, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 757/2022

Indico  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  senhor  Prefeito

Hissam Hussein Dehaini, para que, por intermédio da Secretaria competente,

promova  a  limpeza  de  todo  o  entorno  do  Trecho  Chimbituva,  rua  Santa

Catarina, Bairro Cachoeira.

JUSTIFICATIVA

Justifico  a  proposição,  haja  vista  que  este  espaço  é  utilizado

constantemente pela comunidade como espaço de lazer para toda a família.

Porém, muitos entulhos e dejetos depositados despertam preocupação

pois ocorrem proliferação de animais peçonhentos e também pela visibilidade

de um espaço preservado e bonito se denegrir pela atual situação encontrada.

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.
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Câmara Municipal de Araucária, 27 de Maio de 2022.

Sebastião Valter Fernandes

VEREADOR
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